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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 06/2024 

COMUNICADO 03 

 

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de 

obras de saneamento rural nos municípios da Região 

Hidrográfica V – Baía de Guanabara. 

Referência: Concorrência 06.2024 - presencial – 00001.000051/2024. 

 

  

Questionamento 1 

Conforme o disposto na Lei Federal nº 13.161/2015, o regime de contribuição 

previdenciária patronal adotado é o de Sistema de Alíquota de 20% sobre a folha 

de pagamento da da Lei Federal nº 8.212/1991. Portanto, os valores apresentados 

pela empresa devem ser correspondentes ao preço não desonerado. 

 

Desta forma, ainda que seja aplicado percentual de desconto suficiente para 

apresentação de uma proposta competitiva e abaixo do valor total estimado, os 

valores unitários de alguns itens poderão permanecer acima do valor desonerado 

indicado, estando em desacordo com o edital, como por exemplo:  

 

 

Item 1.10 - Tapume com Telha 

 

Bloco 1 
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Bloco 2 

 

 

 

Data Base 

 

Item  2.1 - Limpeza Manual de Vegetação 

 

Bloco 1 

 

Bloco 2 
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Data Base 

 

 

 

Ressaltamos que foi verificado que essa divergência ocorrida nos valores não 

desonerados é devido a utilização de I=0 divergentes (no Bloco 1 está sendo 

utilizado I=03/24 e no Bloco 2 está sendo utilizado I=11/2023) e que ocorre em 

outros itens indicados no certame.  

 

Sendo assim, gostaríamos de orientação de como proceder para estar de acordo 

com ambas as diretrizes? 

  

Resposta 1 

Todos os custos referenciais a serem adotados para o presente edital são os 

custos DESONERADOS, que foram escolhidos pela contratante por resultar em 

custo estimado total no somatório dos dois blocos inferior ao custo não-

desonerado, utilizando-se para tal o princípio da economicidade e da eficiência. 

Portanto, a empresa deverá utilizar os custos DESONERADOS para fazer a 

proposta.  

 

 

 

 

 


